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Requer ao Provedor/Gestor da Santa 
Casa de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista, informações sobre a mudança 
de objeto da Emenda Impositiva no valor 
de R$ 1 milhão. 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
REQUER ao Provedor/Gestor da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, 
informações sobre a mudança de objeto da Emenda Impositiva no valor de R$ 1 milhão, à 
saber: 

 
1. Conforme solicitação de mudança de objeto, anteriormente previsto como para obras e 

construção, agora para a aquisição de exames, questiono: Essa aquisição de exames 
será feita para atender aos pacientes da própria Santa Casa? 
1.a) Se sim, anexar a quantidade e relação dos pacientes que serão atendidos. 
2.b) Se não, relacionar quais exames serão adquiridos e a quem se destinam cada um 
deles. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Este requerimento é essencial para garantir a transparência e a fiscalização do uso 
de recursos públicos destinados à saúde, especialmente no que tange à Emenda Impositiva 
no valor de R$ 1 milhão alocada à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista.  

A solicitação se justifica pela solicitação feita para a mudança do objeto da emenda, 
que passou de obras e construção para a aquisição de exames.  

É crucial obter esclarecimentos detalhados sobre o novo propósito dos recursos, 
confirmando se os exames adquiridos se destinarão exclusivamente aos pacientes da 
própria Santa Casa. Caso a resposta seja negativa, é imperativo que o Gestor da entidade 
informe a relação exata dos exames a serem comprados e a destinação específica de cada 
um deles, permitindo que o Poder Legislativo garanta que o recurso, proveniente de emenda 
parlamentar, beneficie diretamente a quem efetivamente necessita e o valor seja aplicado 
com a máxima eficiência e em conformidade com as necessidades reais para tal solicitação. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Vereador 

 

Requerimento de Sessão 409/2025
Protocolo 42300 Envio em 27/10/2025 12:24:29
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ENDEREÇO PARA ENVIO DO REQUERIMENTO: 
 
RICARDO PRADO DE OLIVEIRA 
Provedor da Santa Casa de Misericórdia 
Rua Caramuru, nº. 568 - Centro 
CEP 19700-023 - PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 
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